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ESTADO DO R IO GRANDE DO NO}i f !]

. Preleitura h{unicipal de Areia Branca
Praça da Conc e i çáo , ./tr.

cGC 08. 07 7 . 265 10001-Ü8

LEr Ns 798/90, de 23 de agosto de 1 .990

Autoriza a abertura d.e Créditos Suplementares

e dá outras provldências.

o PREFEITO I{UNICIPAL DE AREIA eneNce/RN, f az saber que

a Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1s Fica o Poder Executivo autorizado a abri-r no

corrente exercicio créditos suplementares atê o limite de BOO%

(oitocentos por cento), do valor do orçamento vigente além de jâ
previsto no inciso II do artigo 4e da Lei 792-A, de 29 de dezem -
bro de 1 .989.

Art. 2e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu -
blicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFETTO I{UNTCIPAL DE AREIA BRANCA-RN,

23 de agosto de 1.99O.
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LEr Na 798/90, de 23 de agosto de 1.990

MENSAGEM

Senhor PresÍdente,

Com o presente passamos às mãos de V. Exê. , o incluso I

projeto de Lei que trata da abertura de Créditos suplementares t

até o limite de Boo% (oitocentos por cento), além do prevj-sto no

artigo 4e, j-nciso rr da Lei orçamentária ne 792-A de zg de dezem-

bro de I .989.

Em decorrência das constantes alterações ocorridas na

distribuição do Fundo de Participação dos Municípios FpirI o orÇa
mento l4unicipal necessita de uma arteração na sua parte global, r

que permita ao Município uma melhor distribuição dos recursos nas
dotações orçamentárias, principalmente para atender as despesas I

com pessoal, materiar de consumo, subsídios de prefeito, vice-pre
feito e Vereadores.

Por estas razões, solicitamos que a matéria seja apre
ciada em regime de urgência.

Esperamos a compreensão de V. Exa., e dos demais mem

bros desta E gregia casa Legisl-ativa, para aprovação deste projeto.
Aproveitamos a oportunidade para renovar os nossos protestos
estima e consideração.
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Saudações,

BqâNCA


